
 

 

Indicação nº 0034/2026 - GVCC 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
OSVALDO MATURANO  
 

Alex Recepute, Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, 
requer a Vossa Excelência, com fulcro no art. 200, da Resolução N° 459/1995 - Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vila Velha, que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, a implantação de Calçada Cidadã e Ciclovia 
na Avenida Brasil, no bairro Terra Vermelha, no trecho compreendido entre a Avenida Antônio Elias 
do Espírito Santo e a Avenida Lívia Franchetto Sebim Olmo. 

 

 

 

 

Vila Velha, 10 de março de 2026. 

 

 

Alex Recepute 
Vereador do Município de Vila Velha 

2º Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a complementação da infraestrutura urbana da 
Avenida Brasil, importante via de mobilidade e circulação no bairro Terra Vermelha. Durante a 
execução das obras realizadas na região, parte do trecho entre as avenidas mencionadas a 
implantação da Calçada Cidadã e da ciclovia, gerando descontinuidade no projeto de mobilidade 
urbana. 

A ausência dessas estruturas compromete a segurança e a acessibilidade de pedestres, 
ciclistas, pessoas com deficiência e moradores da região, que utilizam diariamente a via para 
deslocamento, trabalho, acesso ao comércio local e serviços públicos. 

A implantação da Calçada Cidadã, conforme os padrões de acessibilidade, garantirá 
melhores condições de mobilidade urbana, inclusão e segurança para todos os usuários da via. Da 
mesma forma, a implantação da ciclovia permitirá maior segurança aos ciclistas, incentivando o 
uso de meios de transporte sustentáveis e contribuindo para a organização do trânsito na região. 

Diante da relevância da intervenção para a mobilidade urbana, acessibilidade e segurança da 
população, solicitamos especial atenção do Poder Executivo para a realização desta importante 
obra, garantindo a conclusão da infraestrutura planejada para a Avenida Brasil. 
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